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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 324/2025 - I

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, GERENCIADOR (A) do
Registro de Preços – Planejamento nº 207/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições estabelecidas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº.
48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e condições a
seguir estabelecidas:

 

Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº
4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE - BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

Correio eletrônico: gestaorp@planejamento.mg.gov.br
CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência SEPLAG nº: 30, DE 29 DE ABRIL DE 2025

 

Beneficiário do Lote(s) 66: AIDC TECNOLOGIA LTDA.

Endereço: AVENIDA POÇOS DE CALDAS, 148, BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL, CEP: 37504-110 – ITAJUBÁ/MG

CNPJ: 07.500.596/0001-38

Representante Legal: RODRIGO VASQUES CRUZ

Correio eletrônico: governo@primeinterway.com.br

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura
e eventual contratação de COMPRA CENTRAL - PEÇAS E INSUMOS DE INFORMÁTICA, conforme especificações
e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

Item Código
SIAD Especificação

Unidade
de

Aquisição
Quantidade Marca/Modelo

Preço Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003

Preço - Res
Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor
Total
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66 1850113

LEITOR OPTICO
PARA CODIGO

DE BARRA -
TIPO:

PORTATIL,
CODIGOS DE
BARRAS 1D E
2D; FONTE DE

LUZ: LED;
VELOCIDADE

LEITURA: 30 FPS
OU SUPERIOR;

CONTRASTE DE
IMPRESSAO:
DIFERENCA
REFLETIVA

MINIMA 25%;
PROFUNDIDADE

DE CAMPO:
RANGE

APROXIMADO 0
A 368 MM

(VARIAVEL);
LARGURA

JANELA
LEITURA:

CONFORME
FABRICANTE;

ALIMENTACAO:
USB 5V;

UNIDADE 1.153 YHD
YHD-1100D+ R$ 170,74 R$140,00 R$

161.420,00

Item Código
SIAD Especificação

Unidade
de

Aquisição
Quantidade Marca/Modelo

Preço Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003

Preço - Res
Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor
Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as
compras durante o prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES

3.1. O gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de
Compras Públicas.

3.2. Além do gerenciador são participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos e entidades:

3.2.1. ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DA RMVA

3.2.3. CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.4. CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.5. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

3.2.7. ESCOLA DE SAUDE PUBLICA DE MINAS GERAIS

3.2.8. FUNDACAO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MG

3.2.9. FUNDACAO CLOVIS SALGADO
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3.2.10. FUNDACAO DE ARTE DE OURO PRETO-FAOP

3.2.11. FUNDACAO EDUCACIONAL CAIO MARTINS

3.2.12. FUNDACAO EZEQUIEL DIAS

3.2.13. FUNDACAO HELENA ANTIPOFF

3.2.14. FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.15. FUNDACAO JOAO PINHEIRO

3.2.16. FUNDACAO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA

3.2.17. GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO ESTADO DE MG

3.2.18. INST. EST. DO PATRIMONIO HIST. E ARTISTICO DE MG

3.2.19. INST.DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO EST.M.GERAIS

3.2.20. INST.PREV.DOS SERV.MILITARES DO ESTADO M.GERAIS

3.2.21. INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO NORTE E NORDESTE MG

3.2.22. INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE DE MG

3.2.23. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS-IEF

3.2.24. INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECUARIA

3.2.25. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.26. OUVIDORIA GERAL DO ESTADO

3.2.27. POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.28. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.29. SECRET. DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABAST

3.2.30. SECRET. DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE

3.2.31. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

3.2.32. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.2.33. SECRETARIA DE ESTADO DE CASA CIVIL

3.2.34. SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO

3.2.35. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.2.36. SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO

3.2.37. SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

3.2.38. SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

3.2.39. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA E SEGURANCA PUBLIC

3.2.40. SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO

3.2.41. UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.42. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro
de preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

 

4.  CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTE

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de
não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.          apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.          demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3.           manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4.           A autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1.        O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus
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próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do gerenciador, o órgão ou a entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1.      O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta
cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia subsequente
a data de divulgação do PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo
final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº
48.779, de 23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES OU ATUALIZAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses,
contada a partir da data do orçamento estimado, de 20/08/2025, conforme previsto na Lei nº14.133/2021,
utilizando-se o índice de correção o IPCA.

6.1.5. No caso de repactuação, poderá ser realizada mediante solicitação formal do contratado,
acompanhada da demonstração analítica da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade
mínima de 1 (um) ano, em conformidade com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021.

6.2.  A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao
inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveniente, o gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço
registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
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que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779,
de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as obrigações
estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas
previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço
registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da
ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO
8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro
de preços.

8.1.1.  O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2.              De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O gerenciador que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende contratar será
considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º
48.779, de 2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ARP, o gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
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vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador poderá convocar os licitantes
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ARP, total
ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24,
ambos do Decreto n.º 48.779, de 2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS
10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de
validade da ata de registro de preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência do gerenciador aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.            Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o gerenciador poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3. É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios
da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a
sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao gerenciador.

 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais
conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa
a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio
do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

 
 

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos
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Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 
 

RODRIGO VASQUES CRUZ
Representante Legal

AIDC TECNOLOGIA LTDA.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Vasques Cruz, Usuário Externo, em 18/12/2025, às 16:48, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pettz Souza Ferreira Hostt , Superintendente, em 29/12/2025, às 15:36,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 129688391 e o código CRC
DAAA3F97.

Referência: Processo nº 1500.01.0209057/2025-22 SEI nº 129688391
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de
Preço

v1.2025.01

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 324/2025 - II

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, GERENCIADOR (A) do Registro de
Preços – Planejamento nº 207/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às
determinações contidas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as
demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

 

Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001,
EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE - BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

Correio eletrônico: gestaorp@planejamento.mg.gov.br
CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência SEPLAG nº: 30, DE 29 DE ABRIL DE 2025

 

Beneficiário do Lote(s) 25 - 27 - 29 - 37 - 40 -42 -59 - 60 : MAQNETE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP

Endereço: RUA ALBERTO PEREIRA DA ROCHA, 388, SALA 01, BAIRRO COPACABANA, PATOS DE MINAS, MG –
CEP: 38.701-210

CNPJ: 18.152.404/0001-66

Representante Legal: MÁRIO APARECIDO SILVA

Correio eletrônico: maqnete@gmail.com

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e
eventual contratação de COMPRA CENTRAL - PEÇAS E INSUMOS DE INFORMÁTICA, conforme especificações e
condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

Item Código
SIAD Especificação

Unidade
de

Aquisição
Quantidade Marca/Modelo

Preço Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003

Preço - Res
Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor
Total

25 1367889

MEMORIA RAM -
TIPO: DDR3;

CAPACIDADE
ARMAZENAMENTO:
4 GB; FREQUENCIA
DA MEMORIA: 1600
MHZ; TENSAO: 1,5V;

UNIDADE 377 KNUP KP-U5 R$ 58,51 R$ 47,98 R$
18.088,46
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27 2006219

MEMORIA RAM -
TIPO: DDR3 PARA

NOTEBOOK;
CAPACIDADE

ARMAZENAMENTO:
8G B; FREQUENCIA
DA MEMORIA: 1600
MHZ; TENSAO: 1,5

VOLTS;

UNIDADE 941 KINGSTON
KVR16LS11/8 R$ 109,51 R$ 89,80 R$

84.501,80

29 1632892

MEMORIA RAM -
TIPO: DDR4 PARA

DESKTOP;
CAPACIDADE

ARMAZENAMENTO:
4GB; FREQUENCIA

DA MEMORIA:
2133MHZ; TENSAO:

1,2V;

UNIDADE 147 KNUP
KP-HD805 R$ 100,60 R$ 82,50 R$

12.127,50

37 1949322

MICROFONE - TIPO:
TRIPE OU BASE DE

MESA PARA
COMPUTADOR;
IMPEDANCIA:

MENOR OU IGUAL A
2200 OHMS;

SENSIBILIDADE:
ENTRE - 45DB ? 5DB;

ESTRUTURA
INTERNA:

CONFORME
FABRICANTE;

UNIDADE 2465 KNUP KP-916 R$ 52,10 R$ 42,73 R$
105.329,45

40 1455990

EXTENSAO
ELETRICA - TIPO:

REGUA; TAMANHO:
2,0 M; BITOLA FIO:
1,5MM; NUMERO

TOMADA: 8
TOMADAS;

CORRENTE: 10A;
PLUGUE: 2P+T;

UNIDADE 2219
CTC

TRANSCOLOR
08 TOMADAS

R$ 74,93 R$ 61,45 R$
136.357,55

42 650781

ALICATE
CRIMPADOR -

CONECTORES: RJ11,
RJ12, RJ45;

CATRACA: COM
CATRACA;

UNIDADE 410

EXBOM
RJ11, RJ12,
RJ45 COM
CATRACA

R$ 31,22 R$ 25,60 R$
10.496,00

59 1849379

PLACA/ADAPTADOR
DE REDE -

TRANSMISSAO
DADOS: COM FIO;

BARRAMENTO: PCI
EXPRESS;

COMUNICACAO:
AUTO MDI/MDIX;
CRIPTOGRAFIA:

NAO APLICAVEL;
MODULACAO:

10/100/1000 BASE-T;

UNIDADE 694 DEX
DP-02 R$ 57,92 R$ 47,50 R$

32.965,00

Item Código
SIAD Especificação

Unidade
de

Aquisição
Quantidade Marca/Modelo

Preço Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003

Preço - Res
Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor
Total
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60 1949314

ADAPTADOR PARA
EQUIPAMENTOS DE

INFORMATICA -
APLICACAO:
CONECTAR

DISPOSITIVOS EM
REDE; TIPO: SEM
FIO (WIRELESS);
CONECTOR: USB;

UNIDADE 1815 MERCUSYS
MA20N R$ 97,31 R$ 79,80 R$

144.837,00

Item Código
SIAD Especificação

Unidade
de

Aquisição
Quantidade Marca/Modelo

Preço Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003

Preço - Res
Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor
Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as compras
durante o prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES
3.1. O gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras
Públicas.

3.2. Além do gerenciador são participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos e entidades:

3.2.1. ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DA RMVA

3.2.3. CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.4. CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.5. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

3.2.7. ESCOLA DE SAUDE PUBLICA DE MINAS GERAIS

3.2.8. FUNDACAO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MG

3.2.9. FUNDACAO CLOVIS SALGADO

3.2.10. FUNDACAO DE ARTE DE OURO PRETO-FAOP

3.2.11. FUNDACAO EDUCACIONAL CAIO MARTINS

3.2.12. FUNDACAO EZEQUIEL DIAS

3.2.13. FUNDACAO HELENA ANTIPOFF

3.2.14. FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.15. FUNDACAO JOAO PINHEIRO

3.2.16. FUNDACAO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA

3.2.17. GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO ESTADO DE MG

3.2.18. INST. EST. DO PATRIMONIO HIST. E ARTISTICO DE MG

3.2.19. INST.DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO EST.M.GERAIS

3.2.20. INST.PREV.DOS SERV.MILITARES DO ESTADO M.GERAIS

3.2.21. INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO NORTE E NORDESTE MG

3.2.22. INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE DE MG

3.2.23. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS-IEF

3.2.24. INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECUARIA

3.2.25. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.26. OUVIDORIA GERAL DO ESTADO
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3.2.27. POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.28. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.29. SECRET. DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABAST

3.2.30. SECRET. DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE

3.2.31. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

3.2.32. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.2.33. SECRETARIA DE ESTADO DE CASA CIVIL

3.2.34. SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO

3.2.35. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.2.36. SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO

3.2.37. SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

3.2.38. SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

3.2.39. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA E SEGURANCA PUBLIC

3.2.40. SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO

3.2.41. UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.42. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de
preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

 

4.  CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E
NÃO PARTICIPANTE

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.          apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.          demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3.           manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4.           A autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1.        O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do gerenciador, o órgão ou a entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1.      O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da
entidade não participante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia subsequente a data
de divulgação do PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo final
do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779,
de 23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES OU ATUALIZAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
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praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a
partir da data do orçamento estimado, de 20/08/2025, conforme previsto na Lei nº14.133/2021, utilizando-se o índice
de correção o IPCA.

6.1.5. No caso de repactuação, poderá ser realizada mediante solicitação formal do contratado, acompanhada da
demonstração analítica da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em
conformidade com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021.

6.2.  A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente
registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente,
o gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo gerenciador, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as obrigações estabelecidas na
ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, item
9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO
8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

8.1.1.  O remanejamento somente será feito:
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8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2.              De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O gerenciador que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende contratar será considerado
participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de
2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP,
o gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ARP, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24,
ambos do Decreto n.º 48.779, de 2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS
10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de validade da
ata de registro de preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência do gerenciador aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.            Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o gerenciador poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3. É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da
ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua
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demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao gerenciador.

 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e
seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos
de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do
Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

 
 

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 
 

MÁRIO APARECIDO SILVA
Representante Legal

MAQNETE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP
 

 

Documento assinado eletronicamente por Mário Aparecido Silva, Representante Legal, em 17/12/2025, às 13:44, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pettz Souza Ferreira Hostt , Superintendente, em 29/12/2025, às 15:36,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 129687560 e o código CRC FC46DBE6.

Referência: Processo nº 1500.01.0209057/2025-22 SEI nº 129687560
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de
Preço

v1.2025.01

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 324/2025 - III

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, GERENCIADOR (A) do Registro
de Preços – Planejamento nº 207/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes
às determinações contidas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e
as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

 

Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº
4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE - BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

Correio eletrônico: gestaorp@planejamento.mg.gov.br
CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência SEPLAG nº: 30, DE 29 DE ABRIL DE 2025

 

Beneficiário do Lote(s) 13 - 38 - 53: MULTIMIX DISTRIBUIDORA LTDA.

Endereço: RUA ANTÔNIO BANDEIRA 810 LOJA 2 – BAIRRO TUPI – BH – MG – CEP 31844130

CNPJ: 38.588.648/0001-01

Representante Legal: MAURICIO RODRIGUES DA COSTA

Correio eletrônico: pmultimix@gmail.com

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e
eventual contratação de COMPRA CENTRAL - PEÇAS E INSUMOS DE INFORMÁTICA, conforme especificações e
condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

Item Código
SIAD Especificação

Unidade
de

Aquisição
Quantidade Marca/Modelo

Preço Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003

Preço - Res
Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor
Total
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13 2006170

GAVETA (CASE)
PARA HD - TIPO:

EXTERNA;
COMPATIBILIDADE:

SSD SATA III - 2,5
POLEGADAS;

CONEXAO: USB 3.0,
COMPATIVEL COM

2.0; INTERFACE:
SATA III (6 GB/S) -

VELOCIDADE 5
GBPS;

REFRIGERACAO:
SEM

REFRIGERACAO;
ALIMENTACAO:

USB;

UNIDADE 2392 EXBOM
CGHD-35 R$ 32,00 R$ 32,00 R$

76.544,00

38 1275410

CABO DE
ALIMENTACAO

EQUIPAMENTO DE
INFORMATICA -
EQUIPAMENTO
COMPATIVEL:

COMPUTADOR;
COMPRIMENTO: 1,8

METROS;
CONECTOR: 2

FEMEAS X 1 MACHO
TRIPOLAR;

TENSAO/CORRENTE:
250V/10A;

UNIDADE 1486
MD9

CABO PC EM
Y TRIPOLAR

R$ 24,00 R$ 24,00 R$
35.664,00

53 1919890

ASPIRADOR E
SOPRADOR DE PO -

IDENTIFICACAO:
PORTATIL, SEM FIO,

RECARREGAVEL;
MATERIA-PRIMA:

PLASTICO;
POTENCIA SAIDA:

120W; CAPACIDADE:
DA BATERIA

INTERNA 2000MAH;
SUCCAO: 6000PA;
TENSAO: DC 5V 1-

2A;

UNIDADE 549

IMPORT-
ASPIRADOR

DE PÓ E
SOPRADOR

R$ 57,01 R$ 57,01 R$
31.298,49

Item Código
SIAD Especificação

Unidade
de

Aquisição
Quantidade Marca/Modelo

Preço Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003

Preço - Res
Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor
Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as
compras durante o prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES
3.1. O gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras
Públicas.

3.2. Além do gerenciador são participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos e entidades:
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3.2.1. ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DA RMVA

3.2.3. CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.4. CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.5. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

3.2.7. ESCOLA DE SAUDE PUBLICA DE MINAS GERAIS

3.2.8. FUNDACAO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MG

3.2.9. FUNDACAO CLOVIS SALGADO

3.2.10. FUNDACAO DE ARTE DE OURO PRETO-FAOP

3.2.11. FUNDACAO EDUCACIONAL CAIO MARTINS

3.2.12. FUNDACAO EZEQUIEL DIAS

3.2.13. FUNDACAO HELENA ANTIPOFF

3.2.14. FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.15. FUNDACAO JOAO PINHEIRO

3.2.16. FUNDACAO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA

3.2.17. GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO ESTADO DE MG

3.2.18. INST. EST. DO PATRIMONIO HIST. E ARTISTICO DE MG

3.2.19. INST.DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO EST.M.GERAIS

3.2.20. INST.PREV.DOS SERV.MILITARES DO ESTADO M.GERAIS

3.2.21. INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO NORTE E NORDESTE MG

3.2.22. INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE DE MG

3.2.23. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS-IEF

3.2.24. INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECUARIA

3.2.25. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.26. OUVIDORIA GERAL DO ESTADO

3.2.27. POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.28. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.29. SECRET. DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABAST

3.2.30. SECRET. DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE

3.2.31. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

3.2.32. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.2.33. SECRETARIA DE ESTADO DE CASA CIVIL

3.2.34. SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO

3.2.35. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.2.36. SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO

3.2.37. SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

3.2.38. SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

3.2.39. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA E SEGURANCA PUBLIC

3.2.40. SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO

3.2.41. UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.42. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de
preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

 

4.  CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES
E NÃO PARTICIPANTE

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
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municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.          apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.          demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3.           manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4.           A autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1.        O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do gerenciador, o órgão ou a entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1.      O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da
entidade não participante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia subsequente a data
de divulgação do PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo final
do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779,
de 23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES OU ATUALIZAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a
partir da data do orçamento estimado, de 20/08/2025, conforme previsto na Lei nº14.133/2021, utilizando-se o índice
de correção o IPCA.

6.1.5. No caso de repactuação, poderá ser realizada mediante solicitação formal do contratado, acompanhada
da demonstração analítica da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano,
em conformidade com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021.

6.2.  A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente
registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveniente, o gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
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compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo gerenciador, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as obrigações estabelecidas
na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,
item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da
ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado
o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO
8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

8.1.1.  O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2.              De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O gerenciador que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende contratar será considerado
participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779,
de 2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
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Federal nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ARP, o gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador poderá convocar os licitantes
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ARP, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24,
ambos do Decreto n.º 48.779, de 2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS
10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de validade
da ata de registro de preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência do gerenciador aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.            Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o gerenciador poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3. É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da
ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao gerenciador.

 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e
seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos
de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do
Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

 
 

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos
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Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 
 

MAURICIO RODRIGUES DA COSTA
Representante Legal

MULTIMIX DISTRIBUIDORA LTDA.
 

 

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO RODRIGUES DA COSTA , Usuário Externo, em 17/12/2025, às
13:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pettz Souza Ferreira Hostt , Superintendente, em 29/12/2025, às 15:36,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 129687711 e o código CRC
B12C235E.

Referência: Processo nº 1500.01.0209057/2025-22 SEI nº 129687711
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro
de Preço

v1.2025.01

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 324/2025 - IV

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, GERENCIADOR (A) do
Registro de Preços – Planejamento nº 207/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições estabelecidas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº.
48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e condições a
seguir estabelecidas:

 

Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº
4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE - BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

Correio eletrônico: gestaorp@planejamento.mg.gov.br
CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência SEPLAG nº: 30, DE 29 DE ABRIL DE 2025

 

Beneficiário do Lote(s) 67: AKIYAMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTO

Endereço: RUA LÍDIO OLTRAMARI, 1628, FRARON, PATO BRANCO, PR

CNPJ: 02.688.100/0004-20

Representante Legal: EVELYN WILLIAMS MOTTA E FREIRE

Correio eletrônico: licita@akiyama.com.br

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para
futura e eventual contratação de COMPRA CENTRAL - PEÇAS E INSUMOS DE INFORMÁTICA, conforme
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

Item Código
SIAD Especificação

Unidade
de

Aquisição
Quantidade Marca/Modelo

Preço Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003

Preço - Res
Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor Total
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67 2006251

COLETOR DE
ASSINATURA

- TIPO:
TOUCH PAD;

CANETA:
ESTILO

PASSIVO;
AREA

ASSINATURA:
DISPLAY LCD
INTEGRADO;
RESOLUCAO:
MINIMA 400

DPI; SENSOR:
TOUCH;

CONEXAO:
USB 2.0 OU
SUPERIOR,
PLUG-AND-

PLAY;

UNIDADE 3.328 AKIYAMA
AK-560 R$ 1.290,00 R$ 1.290,00 R$

4.293.120,00

Item Código
SIAD Especificação

Unidade
de

Aquisição
Quantidade Marca/Modelo

Preço Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003

Preço - Res
Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as
compras durante o prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES

3.1. O gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de
Compras Públicas.

3.2. Além do gerenciador são participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos e entidades:

3.2.1. ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DA RMVA

3.2.3. CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.4. CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.5. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

3.2.7. ESCOLA DE SAUDE PUBLICA DE MINAS GERAIS

3.2.8. FUNDACAO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MG

3.2.9. FUNDACAO CLOVIS SALGADO

3.2.10. FUNDACAO DE ARTE DE OURO PRETO-FAOP

3.2.11. FUNDACAO EDUCACIONAL CAIO MARTINS

3.2.12. FUNDACAO EZEQUIEL DIAS

3.2.13. FUNDACAO HELENA ANTIPOFF

3.2.14. FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.15. FUNDACAO JOAO PINHEIRO

3.2.16. FUNDACAO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA
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3.2.17. GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO ESTADO DE MG

3.2.18. INST. EST. DO PATRIMONIO HIST. E ARTISTICO DE MG

3.2.19. INST.DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO EST.M.GERAIS

3.2.20. INST.PREV.DOS SERV.MILITARES DO ESTADO M.GERAIS

3.2.21. INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO NORTE E NORDESTE MG

3.2.22. INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE DE MG

3.2.23. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS-IEF

3.2.24. INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECUARIA

3.2.25. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.26. OUVIDORIA GERAL DO ESTADO

3.2.27. POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.28. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.29. SECRET. DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABAST

3.2.30. SECRET. DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE

3.2.31. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

3.2.32. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.2.33. SECRETARIA DE ESTADO DE CASA CIVIL

3.2.34. SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO

3.2.35. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.2.36. SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO

3.2.37. SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

3.2.38. SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

3.2.39. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA E SEGURANCA PUBLIC

3.2.40. SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO

3.2.41. UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.42. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro
de preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

 

4.  CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTE

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital
e municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição
de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.          apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.          demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3.           manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4.           A autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1.        O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do gerenciador, o órgão ou a entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1.      O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta
cláusula.
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5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia subsequente
a data de divulgação do PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo
final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº
48.779, de 23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES OU ATUALIZAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses,
contada a partir da data do orçamento estimado, de 20/08/2025, conforme previsto na Lei nº14.133/2021,
utilizando-se o índice de correção o IPCA.

6.1.5. No caso de repactuação, poderá ser realizada mediante solicitação formal do contratado,
acompanhada da demonstração analítica da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade
mínima de 1 (um) ano, em conformidade com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021.

6.2.  A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao
inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveniente, o gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço
registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº
48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
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comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as obrigações
estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas
previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço
registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da
ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO
8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro
de preços.

8.1.1.  O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2.              De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O gerenciador que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende contratar será
considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º
48.779, de 2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ARP, o gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de
preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ARP,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art.
24, ambos do Decreto n.º 48.779, de 2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS
10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de
validade da ata de registro de preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência do gerenciador aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.            Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o gerenciador poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3. É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios
da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a
sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao gerenciador.

 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais
conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por
meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

 
 

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 
 

EVELYN WILLIAMS MOTTA E FREIRE
Representante Legal
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AKIYAMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTO
 

 

Documento assinado eletronicamente por Evelyn Williams Motta e Freire , Usuário Externo, em 23/12/2025, às 11:49,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pettz Souza Ferreira Hostt , Superintendente, em 29/12/2025, às
15:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 129688141 e o código CRC
6523F03E.

Referência: Processo nº 1500.01.0209057/2025-22 SEI nº 129688141
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de Preço

v1.2025.01

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 324/2025 - V

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, GERENCIADOR (A) do Registro de
Preços – Planejamento nº 207/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações
contidas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais
correlatas, em conformidades com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

 

Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001,
EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE - BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

Correio eletrônico: gestaorp@planejamento.mg.gov.br
CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência SEPLAG nº: 30, DE 29 DE ABRIL DE 2025

 

Beneficiário do Lote(s) 01- 02 - 03- 04 - 06 - 07 - 09 -17 - 18 - 20 - 23:  ANDERSON RANIERE FERREIRA GUEDES-ME.

Endereço: RUA COPÉRNICO, 231-A BAIRRO: CENTRO. CEP: 39.495-000. MONTALVÂNIA - MG

CNPJ: 08.164.723/0001-38

Representante Legal: ANDERSON RANIERE FERREIRA GUEDES

Correio eletrônico: mtvinfoeletronica@yahoo.com.br

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e
eventual contratação de COMPRA CENTRAL - PEÇAS E INSUMOS DE INFORMÁTICA, conforme especificações e
condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

Item Código
SIAD Especificação

Unidade
de

Aquisição
Quantidade Marca/Modelo

Preço Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003

Preço - Res
Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor Total
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1 1717570

SSD INTERNO
(UNIDADE DE

ESTADO SOLIDO) -
TECNOLOGIA:

FLASH; TAMANHO:
2,5 POLEGADAS;

CAPACIDADE:
480GB; LEITURA E

GRAVACAO:
500MB/S LEITURA

E 450MB/S
GRAVACAO;

INTERFACE: SATA
3 (6GB/S);

UNIDADE 8.305 MACROVIP
MV480GB R$ 189,89 R$ 189,89 R$

1.577.036,45

2 1808290

SSD INTERNO
(UNIDADE DE

ESTADO SOLIDO) -
TECNOLOGIA:

FLASH; TAMANHO:
2,5 POLEGADAS;

CAPACIDADE: 1TB;
LEITURA E

GRAVACAO:
MINIMA: LEITURA

540MB/S E
GRAVACAO

430MB/S;
INTERFACE: SATA

III 6.0GB/S;

UNIDADE 4.764
WESTERN
DIGITAL

WDS100T3G0A
R$ 384,45 R$ 384,45 R$1.831.519,80

3 1914278

SSD INTERNO
(UNIDADE DE

ESTADO SOLIDO) -
TECNOLOGIA:

FLASH; TAMANHO:
2,5 POLEGADAS;
CAPACIDADE: 2
TB; LEITURA E

GRAVACAO:
500MB/S LEITURA -

450MB/S
GRAVACAO;

INTERFACE: SATA
REV. 3.0 (6GB/S);

UNIDADE 4.434 KEEPDATA
KDS2T-L21 R$ 623,49 R$ 623,49 R$

2.764.554,66

4 2005964

SSD INTERNO
(UNIDADE DE

ESTADO SOLIDO) -
TECNOLOGIA:

NVME; TAMANHO:
M.2 2230;

CAPACIDADE: 500
GB; LEITURA E

GRAVACAO:
LEITURA: 3000

MB/S E
GRAVACAO: 1800

MB/S; INTERFACE:
PCLE 3.0 GEN 3 OU

SUPERIOR;

UNIDADE 803 KINGSTON
SNV3SM3/500G R$ 285,75 R$ 285,75 R$ 229.457,25

Item Código
SIAD Especificação

Unidade
de

Aquisição
Quantidade Marca/Modelo

Preço Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003

Preço - Res
Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor Total
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6 2005980

SSD INTERNO
(UNIDADE DE

ESTADO SOLIDO) -
TECNOLOGIA:

NVME; TAMANHO:
M.2 2280;

CAPACIDADE: 500
GB; LEITURA E

GRAVACAO:
LEITURA: 3000

MB/S E
GRAVACAO: 1800

MB/S; INTERFACE:
PCLE 3.0 GEN 3 OU

SUPERIOR;

UNIDADE 2.269
WESTERN
DIGITAL

WDS500G2G0C
R$ 264,89 R$ 264,89 R$ 601.035,41

7 2005999

SSD INTERNO
(UNIDADE DE

ESTADO SOLIDO) -
TECNOLOGIA:

NVME; TAMANHO:
M.2 2230;

CAPACIDADE: 1
TB; LEITURA E

GRAVACAO:
LEITURA: 3000

MB/S E
GRAVACAO: 1800

MB/S; INTERFACE:
PCLE 3.0 GEN 3 OU

SUPERIOR;

UNIDADE 1.700 KINGSTON
SNV3SM3/1T0 R$ 469,00 R$ 469,00 R$ 797.300,00

9 2006154

SSD INTERNO
(UNIDADE DE

ESTADO SOLIDO) -
TECNOLOGIA:

NVME; TAMANHO:
M.2 2280;

CAPACIDADE: 1
TB; LEITURA E

GRAVACAO:
LEITURA: 3000

MB/S E
GRAVACAO: 1800

MB/S; INTERFACE:
PCLE 3.0 GEN 3 OU

SUPERIOR;

UNIDADE 2.238 KINGSTON
SNV3S/1000G R$ 449,45 R$ 449,45 R$

1.005.869,10

17 1949071

ARMAZENAMENTO
EXTERNO -

(PERMANENTE)
IDENTIFICACAO:

HD EXTERNO;
POLEGADAS: 2,5;
CAPACIDADE: 2

TB; VELOCIDADE
(RPM): CONFORME

FABRICANTE;
INTERFACE DE

CONEXAO: USB 3.0;
ALIMENTACAO DE
ENERGIA: PORTA

USB;

UNIDADE 963 SEAGATE
STGX2000400 R$ 406,26 R$ 406,26 R$ 391.228,38

Item Código
SIAD Especificação

Unidade
de

Aquisição
Quantidade Marca/Modelo

Preço Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003

Preço - Res
Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor Total
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18 1949063

ARMAZENAMENTO
EXTERNO -

(PERMANENTE)
IDENTIFICACAO:

HD EXTERNO;
POLEGADAS: 2,5;
CAPACIDADE: 4

TB; VELOCIDADE
(RPM): CONFORME

FABRICANTE;
INTERFACE DE

CONEXAO: USB 3.0;
ALIMENTACAO DE
ENERGIA: PORTA

USB;

UNIDADE 2.156 SEAGATE
STGX4000400 R$ 656,45 R$ 656,45 R$

1.415.306,20

20 1949055

DISCO RIGIDO (HD)
INTERNO -

TAMANHO: 2,5
POLEGADAS;

CAPACIDADE: 1
TB; INTERFACE:

SATA 3; ROTACAO
POR MINUTO:
CONFORME

FABRICANTE;

UNIDADE 454 SEAGATE
ST1000LM048 R$ 244,45 R$ 244,45 R$ 110.980,30

23 2006200

DISCO RIGIDO (HD)
INTERNO -

TAMANHO: 3,5
POLEGADAS;

CAPACIDADE: 8
TB; INTERFACE:
SATA III (6 GB/S);

ROTACAO POR
MINUTO:

CONFORME
FABRICANTE;

UNIDADE 544 SEAGATE
ST8000DM004 R$ 945,85 R$ 945,85 R$514.542,40

Item Código
SIAD Especificação

Unidade
de

Aquisição
Quantidade Marca/Modelo

Preço Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003

Preço - Res
Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as compras
durante o prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES
3.1. O gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras
Públicas.

3.2. Além do gerenciador são participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos e entidades:

3.2.1. ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DA RMVA

3.2.3. CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.4. CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.5. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

3.2.7. ESCOLA DE SAUDE PUBLICA DE MINAS GERAIS

3.2.8. FUNDACAO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MG

3.2.9. FUNDACAO CLOVIS SALGADO
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3.2.10. FUNDACAO DE ARTE DE OURO PRETO-FAOP

3.2.11. FUNDACAO EDUCACIONAL CAIO MARTINS

3.2.12. FUNDACAO EZEQUIEL DIAS

3.2.13. FUNDACAO HELENA ANTIPOFF

3.2.14. FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.15. FUNDACAO JOAO PINHEIRO

3.2.16. FUNDACAO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA

3.2.17. GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO ESTADO DE MG

3.2.18. INST. EST. DO PATRIMONIO HIST. E ARTISTICO DE MG

3.2.19. INST.DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO EST.M.GERAIS

3.2.20. INST.PREV.DOS SERV.MILITARES DO ESTADO M.GERAIS

3.2.21. INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO NORTE E NORDESTE MG

3.2.22. INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE DE MG

3.2.23. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS-IEF

3.2.24. INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECUARIA

3.2.25. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.26. OUVIDORIA GERAL DO ESTADO

3.2.27. POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.28. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.29. SECRET. DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABAST

3.2.30. SECRET. DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE

3.2.31. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

3.2.32. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.2.33. SECRETARIA DE ESTADO DE CASA CIVIL

3.2.34. SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO

3.2.35. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.2.36. SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO

3.2.37. SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

3.2.38. SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

3.2.39. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA E SEGURANCA PUBLIC

3.2.40. SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO

3.2.41. UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.42. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de preços
e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

 

4.  CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E
NÃO PARTICIPANTE

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.          apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;

4.1.2.          demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma
do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3.           manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4.           A autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1.        O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do gerenciador, o órgão ou a entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1.      O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da
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entidade não participante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia subsequente a data de
divulgação do PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo final do
prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES OU ATUALIZAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto
na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a partir
da data do orçamento estimado, de 20/08/2025, conforme previsto na Lei nº14.133/2021, utilizando-se o índice de correção
o IPCA.

6.1.5. No caso de repactuação, poderá ser realizada mediante solicitação formal do contratado, acompanhada da
demonstração analítica da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em
conformidade com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021.

6.2.  A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo diferente
daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde
que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o
aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o
gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo gerenciador, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as obrigações estabelecidas na ARP,
sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas previstas em lei.
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7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá
convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços
registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, item
9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à atualização
do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP sobre
a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
33 do Decreto nº 48.779, de 2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO
8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.1.1.  O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2.              De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O gerenciador que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende contratar será considerado
participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer
redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779, de
2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o gerenciador
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ARP, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24, ambos do
Decreto n.º 48.779, de 2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS
10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de validade da ata
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de registro de preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133,
de 2021.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações contratuais
estão estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência do gerenciador aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.            Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o gerenciador poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3. É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da ampla
defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao gerenciador.

 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus
anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de
interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro,
por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do
Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

 
 

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 
 

ANDERSON RANIERE FERREIRA GUEDES
Representante Legal

ANDERSON RANIERE FERREIRA GUEDES-ME.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Anderson Raniere Ferreira Guedes , Usuário Externo, em 23/12/2025, às 21:42, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pettz Souza Ferreira Hostt , Superintendente, em 29/12/2025, às 15:37, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 129683949 e o código CRC C06983DB.

Referência: Processo nº 1500.01.0209057/2025-22 SEI nº 129683949
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de
Preço

v1.2025.01

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 324/2025 - VI

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, GERENCIADOR (A) do Registro
de Preços – Planejamento nº 207/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes
às determinações contidas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as
demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

 

Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001,
EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE - BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

Correio eletrônico: gestaorp@planejamento.mg.gov.br
CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência SEPLAG nº: 30, DE 29 DE ABRIL DE 2025

 

Beneficiário do Lote(s) 69: DATEN TECNOLOGIA LTDA.

Endereço: RODOVIA BA 262, KM 3,5, SENTIDO URUÇUCA - DISTRITO INDUSTRIAL DE ILHÉUS, BAIRRO: IGUAPE,
CEP: 45658-335 – ILHÉUS-BA

CNPJ: 04.602.789/0001-01

Representante Legal: JOSÉ PACHECO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Correio eletrônico: licitacao@daten.com.br

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e
eventual contratação de COMPRA CENTRAL - PEÇAS E INSUMOS DE INFORMÁTICA, conforme especificações e
condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

Item Código
SIAD Especificação

Unidade
de

Aquisição
Quantidade Marca/Modelo

Preço Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003

Preço - Res
Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor Total

PADRÃO Ata RP Lei 14133 DATEN - VI (129688596)         SEI 1500.01.0209057/2025-22 / pg. 38

mailto:gestaorp@planejamento.mg.gov.br


69 2007053

MONITOR DE
VIDEO

(PERMANENTE)
- TIPO: BASICO -
LED ORGANICO

OU LCD
ILUMINADA

POR LED; TELA:
23 POLEGADAS/

PLANA/
WIDSCREEN

(16:9);
CONEXAO:

DIGITAL (HDMI
E/OU

DISPLAYPORT)
E ANALOGICA

(VGA);
RESOLUCAO:

FULL HD
1920X1080/ 60
HZ; ANGULO

VISAO: 178? H/
178? V; BRILHO:

250 CD/M?;
CONTRASTE:

1000:1; TEMPO
DE RESPOSTA:
MAXIMO DE 8

MS;
ALIMENTACAO:

BIVOLT (100?
240 V) - 50/60

HZ;

UNIDADE 4.928 DATEN /
DM238V R$ 591,01 R$ 591,01 R$2.912.497,28

Item Código
SIAD Especificação

Unidade
de

Aquisição
Quantidade Marca/Modelo

Preço Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003

Preço - Res
Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as
compras durante o prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES
3.1. O gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras
Públicas.

3.2. Além do gerenciador são participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos e entidades:

3.2.1. ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DA RMVA

3.2.3. CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.4. CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.5. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

3.2.7. ESCOLA DE SAUDE PUBLICA DE MINAS GERAIS

3.2.8. FUNDACAO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MG
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3.2.9. FUNDACAO CLOVIS SALGADO

3.2.10. FUNDACAO DE ARTE DE OURO PRETO-FAOP

3.2.11. FUNDACAO EDUCACIONAL CAIO MARTINS

3.2.12. FUNDACAO EZEQUIEL DIAS

3.2.13. FUNDACAO HELENA ANTIPOFF

3.2.14. FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.15. FUNDACAO JOAO PINHEIRO

3.2.16. FUNDACAO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA

3.2.17. GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO ESTADO DE MG

3.2.18. INST. EST. DO PATRIMONIO HIST. E ARTISTICO DE MG

3.2.19. INST.DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO EST.M.GERAIS

3.2.20. INST.PREV.DOS SERV.MILITARES DO ESTADO M.GERAIS

3.2.21. INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO NORTE E NORDESTE MG

3.2.22. INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE DE MG

3.2.23. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS-IEF

3.2.24. INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECUARIA

3.2.25. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.26. OUVIDORIA GERAL DO ESTADO

3.2.27. POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.28. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.29. SECRET. DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABAST

3.2.30. SECRET. DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE

3.2.31. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

3.2.32. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.2.33. SECRETARIA DE ESTADO DE CASA CIVIL

3.2.34. SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO

3.2.35. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.2.36. SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO

3.2.37. SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

3.2.38. SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

3.2.39. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA E SEGURANCA PUBLIC

3.2.40. SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO

3.2.41. UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.42. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de
preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

 

4.  CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES
E NÃO PARTICIPANTE

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.          apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.          demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3.           manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4.           A autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1.        O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
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4.2. Após a autorização do gerenciador, o órgão ou a entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1.      O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da
entidade não participante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia subsequente a data
de divulgação do PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo final
do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779,
de 23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES OU ATUALIZAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a
partir da data do orçamento estimado, de 20/08/2025, conforme previsto na Lei nº14.133/2021, utilizando-se o índice
de correção o IPCA.

6.1.5. No caso de repactuação, poderá ser realizada mediante solicitação formal do contratado, acompanhada
da demonstração analítica da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano,
em conformidade com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021.

6.2.  A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente
registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveniente, o gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

PADRÃO Ata RP Lei 14133 DATEN - VI (129688596)         SEI 1500.01.0209057/2025-22 / pg. 41



7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo gerenciador, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as obrigações estabelecidas
na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,
item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO
8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

8.1.1.  O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2.              De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O gerenciador que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende contratar será considerado
participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779,
de 2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ARP, o gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ARP, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24,
ambos do Decreto n.º 48.779, de 2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS
10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de validade
da ata de registro de preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência do gerenciador aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.            Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o gerenciador poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3. É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da
ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao gerenciador.

 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e
seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos
de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do
Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

 
 

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 
 

JOSÉ PACHECO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Representante Legal

DATEN TECNOLOGIA LTDA.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Pacheco de Oliveira Junior , Usuário Externo, em 23/12/2025, às 11:59,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pettz Souza Ferreira Hostt , Superintendente, em 29/12/2025, às 15:37,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 129688596 e o código CRC
1730CDE8.

Referência: Processo nº 1500.01.0209057/2025-22 SEI nº 129688596
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de
Preço

v1.2025.01

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 324/2025 - VII

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, GERENCIADOR (A) do
Registro de Preços – Planejamento nº 207/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições estabelecidas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº.
48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e condições a
seguir estabelecidas:

 

Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº
4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE - BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

Correio eletrônico: gestaorp@planejamento.mg.gov.br
CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência SEPLAG nº: 30, DE 29 DE ABRIL DE 2025

 

Beneficiário do Lote(s) 55 - 56 - 68: DHCP INFORMÁTICA DO BRASIL LTDA.

Endereço: RUA BIQUINHAS, 182, BAIRRO BETÂNIA - BELO HORIZONTE, MG - 30580-400

CNPJ: 05.549.856/0001-34

Representante Legal: GILSON DOMINGOS ALVES

Correio eletrônico: gilson@dhcp.com.br

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura
e eventual contratação de COMPRA CENTRAL - PEÇAS E INSUMOS DE INFORMÁTICA, conforme especificações
e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

Item Código
SIAD Especificação

Unidade
de

Aquisição
Quantidade Marca/Modelo

Preço Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003

Preço - Res
Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor
Total
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55 1807048

CABO DE REDE -
TIPO: PATCH-

CORD RJ-45/UTP;
NUMERO DE

PARES: 04;
DIAMETRO

EXTERNO: NAO
APLICAVEL;
CONDUTOR:
COBRE; COR:

AZUL;
CATEGORIA:

CAT6;

CABO
2,50

METROS
9965

SECLAN
WT-2038B-
CAT6-2.5M-

BL

R$ 15,00 R$ 12,30 R$
122.569,50

56 1949241

CABO DE REDE -
TIPO: UTP;

NUMERO DE
PARES: 04;
DIAMETRO

EXTERNO: 2,50
MM;

CONDUTOR:
COBRE; COR:

AZUL;
CATEGORIA:

CAT6;

CAIXA
305

METRO
1178 MEGATRON

4PX23AWG R$ 871,00 R$ 714,22 R$
841.351,16

68 2006260

LEITOR
AUTENTICADOR

BIOMETRICO -
IDENTIFICACAO:

HFDU06 -
NITGEN

FINGKEY
HAMSTER DX;

RESOLUCAO: 500
DPI; AREA DE

CAPTURA: 16 X
18 MM;

INTERFACE: USB
2.0 (HI-SPEED)

CONECTOR
MICRO USB;

ALIMENTACAO:
USB (5V);

UNIDADE 150
FINGKEY

Hamster DX
HFDU06

R$ 660,00 R$ 541,20 R$
81.180,00

Item Código
SIAD Especificação

Unidade
de

Aquisição
Quantidade Marca/Modelo

Preço Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003

Preço - Res
Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor
Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as
compras durante o prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES
3.1. O gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras
Públicas.

3.2. Além do gerenciador são participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos e entidades:

3.2.1. ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
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3.2.2. AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DA RMVA

3.2.3. CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.4. CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.5. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

3.2.7. ESCOLA DE SAUDE PUBLICA DE MINAS GERAIS

3.2.8. FUNDACAO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MG

3.2.9. FUNDACAO CLOVIS SALGADO

3.2.10. FUNDACAO DE ARTE DE OURO PRETO-FAOP

3.2.11. FUNDACAO EDUCACIONAL CAIO MARTINS

3.2.12. FUNDACAO EZEQUIEL DIAS

3.2.13. FUNDACAO HELENA ANTIPOFF

3.2.14. FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.15. FUNDACAO JOAO PINHEIRO

3.2.16. FUNDACAO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA

3.2.17. GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO ESTADO DE MG

3.2.18. INST. EST. DO PATRIMONIO HIST. E ARTISTICO DE MG

3.2.19. INST.DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO EST.M.GERAIS

3.2.20. INST.PREV.DOS SERV.MILITARES DO ESTADO M.GERAIS

3.2.21. INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO NORTE E NORDESTE MG

3.2.22. INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE DE MG

3.2.23. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS-IEF

3.2.24. INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECUARIA

3.2.25. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.26. OUVIDORIA GERAL DO ESTADO

3.2.27. POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.28. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.29. SECRET. DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABAST

3.2.30. SECRET. DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE

3.2.31. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

3.2.32. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.2.33. SECRETARIA DE ESTADO DE CASA CIVIL

3.2.34. SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO

3.2.35. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.2.36. SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO

3.2.37. SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

3.2.38. SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

3.2.39. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA E SEGURANCA PUBLIC

3.2.40. SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO

3.2.41. UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.42. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro
de preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

 

4.  CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTE

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
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municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de
não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.          apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.          demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3.           manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4.           A autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1.        O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do gerenciador, o órgão ou a entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1.      O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta
cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia subsequente
a data de divulgação do PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo
final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº
48.779, de 23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES OU ATUALIZAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses,
contada a partir da data do orçamento estimado, de 20/08/2025, conforme previsto na Lei nº14.133/2021,
utilizando-se o índice de correção o IPCA.

6.1.5. No caso de repactuação, poderá ser realizada mediante solicitação formal do contratado,
acompanhada da demonstração analítica da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima
de 1 (um) ano, em conformidade com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021.

6.2.  A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao
inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PADRÃO Ata RP Lei 14133 DHCP - VII (129687901)         SEI 1500.01.0209057/2025-22 / pg. 48



7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveniente, o gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779,
de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as obrigações
estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas
previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,
item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da
ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO
8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

8.1.1.  O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2.              De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O gerenciador que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende contratar será
considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
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9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º
48.779, de 2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ARP, o gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador poderá convocar os licitantes
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ARP, total
ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24,
ambos do Decreto n.º 48.779, de 2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS
10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de
validade da ata de registro de preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência do gerenciador aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.            Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o gerenciador poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3. É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios
da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a
sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao gerenciador.

 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais
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conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa
a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio
do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

 
 

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 
 

GILSON DOMINGOS ALVES
Representante Legal

DHCP INFORMÁTICA DO BRASIL LTDA.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Gilson Domingos Alves, Usuário Externo, em 17/12/2025, às 14:08, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pettz Souza Ferreira Hostt , Superintendente, em 29/12/2025, às 15:37,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 129687901 e o código CRC
D0A928EC.

Referência: Processo nº 1500.01.0209057/2025-22 SEI nº 129687901
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de
Preço

v1.2025.01

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 324/2025 - VIII

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, GERENCIADOR (A) do Registro
de Preços – Planejamento nº 207/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes
às determinações contidas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e
as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

 

Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº
4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE - BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

Correio eletrônico: gestaorp@planejamento.mg.gov.br
CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência SEPLAG nº: 30, DE 29 DE ABRIL DE 2025

 

Beneficiário do Lote(s) 36 - 58 : ELETRICA VILEMAR LTDA.

Endereço: RUA JOAO SEVERINO DE AZEVEDO, 2431, INTERLAGOS, DIVINÓPOLIS, MG CEP: 35500-461

CNPJ: 31.724.820/0001-50

Representante Legal: LEONARDO FRANCISCO DA SILVA

Correio eletrônico: leonardoeletro@hotmail.com

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e
eventual contratação de COMPRA CENTRAL - PEÇAS E INSUMOS DE INFORMÁTICA, conforme especificações e
condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

Item Código
SIAD Especificação

Unidade
de

Aquisição
Quantidade Marca/Modelo

Preço Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003

Preço - Res
Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor
Total
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36 1949772

HUB (CONSUMO) -
PORTAS: 04 PORTAS

ATIVAS COM
INTERFACE USB

TIPO A 3.0;
MATERIA-PRIMA:

CONFORME
FABRICANTE;

TRANSMISSAO
DADOS: ATE 5

GBPS;
COMPATIBILIDADE:

USB 3.0 E 2.0;
ALIMENTACAO:

PORTA USB;

UNIDADE 1158 EXBOM UH-
314S R$ 30,00 R$ 30,00 R$

34.740,00

58 1667246

GUIA PARA
PASSAGEM DE FIOS

E CABOS
ELETRICOS -

MATERIA-PRIMA:
PLASTICA COM
ALMA DE ACO;

MEDIDA: 15
METROS

COMPRIMENTO X 4
MM DIAMETRO;

UNIDADE 592
MEGATRON
COM ALMA

DE AÇO
R$ 20,87 R$ 20,87 R$

12.335,04

Item Código
SIAD Especificação

Unidade
de

Aquisição
Quantidade Marca/Modelo

Preço Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003

Preço - Res
Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor
Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as
compras durante o prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES
3.1. O gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras
Públicas.

3.2. Além do gerenciador são participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos e entidades:

3.2.1. ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DA RMVA

3.2.3. CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.4. CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.5. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

3.2.7. ESCOLA DE SAUDE PUBLICA DE MINAS GERAIS

3.2.8. FUNDACAO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MG

3.2.9. FUNDACAO CLOVIS SALGADO

3.2.10. FUNDACAO DE ARTE DE OURO PRETO-FAOP

3.2.11. FUNDACAO EDUCACIONAL CAIO MARTINS

3.2.12. FUNDACAO EZEQUIEL DIAS

3.2.13. FUNDACAO HELENA ANTIPOFF
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3.2.14. FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.15. FUNDACAO JOAO PINHEIRO

3.2.16. FUNDACAO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA

3.2.17. GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO ESTADO DE MG

3.2.18. INST. EST. DO PATRIMONIO HIST. E ARTISTICO DE MG

3.2.19. INST.DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO EST.M.GERAIS

3.2.20. INST.PREV.DOS SERV.MILITARES DO ESTADO M.GERAIS

3.2.21. INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO NORTE E NORDESTE MG

3.2.22. INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE DE MG

3.2.23. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS-IEF

3.2.24. INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECUARIA

3.2.25. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.26. OUVIDORIA GERAL DO ESTADO

3.2.27. POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.28. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.29. SECRET. DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABAST

3.2.30. SECRET. DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE

3.2.31. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

3.2.32. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.2.33. SECRETARIA DE ESTADO DE CASA CIVIL

3.2.34. SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO

3.2.35. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.2.36. SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO

3.2.37. SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

3.2.38. SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

3.2.39. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA E SEGURANCA PUBLIC

3.2.40. SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO

3.2.41. UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.42. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de
preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

 

4.  CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTE

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de
não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.          apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.          demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3.           manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4.           A autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1.        O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do gerenciador, o órgão ou a entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1.      O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da
entidade não participante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
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para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia subsequente a data
de divulgação do PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo final
do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº
48.779, de 23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES OU ATUALIZAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a
partir da data do orçamento estimado, de 20/08/2025, conforme previsto na Lei nº14.133/2021, utilizando-se o índice
de correção o IPCA.

6.1.5. No caso de repactuação, poderá ser realizada mediante solicitação formal do contratado, acompanhada
da demonstração analítica da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano,
em conformidade com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021.

6.2.  A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente
registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveniente, o gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

PADRÃO Ata RP Lei 14133 ELETRICA VILEMAR - VIII (129688017)         SEI 1500.01.0209057/2025-22 / pg. 55



registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as obrigações
estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas previstas
em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,
item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da
ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado
o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO
8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

8.1.1.  O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2.              De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O gerenciador que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende contratar será considerado
participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779,
de 2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ARP, o gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador poderá convocar os licitantes
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ARP, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24,
ambos do Decreto n.º 48.779, de 2024.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS
10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de validade
da ata de registro de preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência do gerenciador aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.            Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o gerenciador poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3. É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da
ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao gerenciador.

 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais
conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do
Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

 
 

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 
 

LEONARDO FRANCISCO DA SILVA
Representante Legal

ELETRICA VILEMAR LTDA.
 

 

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO FRANCISCO DA SILVA , Usuário Externo, em 17/12/2025, às
15:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .
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Documento assinado eletronicamente por Ananda Pettz Souza Ferreira Hostt , Superintendente, em 29/12/2025, às 15:37,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 129688017 e o código CRC
41B94260.

Referência: Processo nº 1500.01.0209057/2025-22 SEI nº 129688017
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro
de Preço

v1.2025.01

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 324/2025 - IX

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, GERENCIADOR (A) do
Registro de Preços – Planejamento nº 207/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições estabelecidas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº.
48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e condições
a seguir estabelecidas:

 

Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II,
Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE - BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

Correio eletrônico: gestaorp@planejamento.mg.gov.br
CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência SEPLAG nº: 30, DE 29 DE ABRIL DE 2025

 

Beneficiário do Lote(s) 39: IVANETE APARECIDA MIRANDA

Endereço: RUA GRAVATA, 27 POUSO ALEGRE RIBEIRÃO PIRES CEP: 09.440-170

CNPJ: 31.722.206/0001-59

Representante Legal: IVANETE APARECIDA MIRANDA

Correio eletrônico: KGMKELLI@GMAIL.COM

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para
futura e eventual contratação de COMPRA CENTRAL - PEÇAS E INSUMOS DE INFORMÁTICA, conforme
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

Item Código
SIAD Especificação

Unidade
de

Aquisição
Quantidade Marca/Modelo

Preço Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003

Preço - Res
Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor
Total
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39 1949349

FILTRO DE
LINHA -

TOMADAS: 05
TOMADAS
(T2P + T) ,

CONFORME
NBR

VIGENTE;
POTENCIA
MAXIMA:

1270 (127 V) /
2200 (220 V);

AMPERAGEM:
10 A; TENSAO

ENTRADA:
BIVOLT;

UNIDADE 5307 Lumivally
3045 R$ 27,85 R$ 27,85 R$

147.799,95

Item Código
SIAD Especificação

Unidade
de

Aquisição
Quantidade Marca/Modelo

Preço Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003

Preço - Res
Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor
Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as
compras durante o prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES

3.1. O gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de
Compras Públicas.

3.2. Além do gerenciador são participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos e entidades:

3.2.1. ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DA RMVA

3.2.3. CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.4. CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.5. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

3.2.7. ESCOLA DE SAUDE PUBLICA DE MINAS GERAIS

3.2.8. FUNDACAO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MG

3.2.9. FUNDACAO CLOVIS SALGADO

3.2.10. FUNDACAO DE ARTE DE OURO PRETO-FAOP

3.2.11. FUNDACAO EDUCACIONAL CAIO MARTINS

3.2.12. FUNDACAO EZEQUIEL DIAS

3.2.13. FUNDACAO HELENA ANTIPOFF

3.2.14. FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.15. FUNDACAO JOAO PINHEIRO

3.2.16. FUNDACAO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA

3.2.17. GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO ESTADO DE MG

3.2.18. INST. EST. DO PATRIMONIO HIST. E ARTISTICO DE MG
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3.2.19. INST.DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO EST.M.GERAIS

3.2.20. INST.PREV.DOS SERV.MILITARES DO ESTADO M.GERAIS

3.2.21. INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO NORTE E NORDESTE MG

3.2.22. INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE DE MG

3.2.23. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS-IEF

3.2.24. INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECUARIA

3.2.25. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.26. OUVIDORIA GERAL DO ESTADO

3.2.27. POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.28. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.29. SECRET. DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABAST

3.2.30. SECRET. DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE

3.2.31. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

3.2.32. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.2.33. SECRETARIA DE ESTADO DE CASA CIVIL

3.2.34. SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO

3.2.35. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.2.36. SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO

3.2.37. SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

3.2.38. SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

3.2.39. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA E SEGURANCA PUBLIC

3.2.40. SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO

3.2.41. UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.42. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao
registro de preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

 

4.  CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTE

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.          apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.          demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3.           manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4.           A autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1.        O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do gerenciador, o órgão ou a entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1.      O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão
ou da entidade não participante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos
previstos nesta cláusula.
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5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia subsequente
a data de divulgação do PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o
termo final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº
48.779, de 23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES OU ATUALIZAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses,
contada a partir da data do orçamento estimado, de 20/08/2025, conforme previsto na Lei nº14.133/2021,
utilizando-se o índice de correção o IPCA.

6.1.5. No caso de repactuação, poderá ser realizada mediante solicitação formal do contratado,
acompanhada da demonstração analítica da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade
mínima de 1 (um) ano, em conformidade com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021.

6.2.  A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou
modelo diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente
demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou
superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveniente, o gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço
registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº
48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
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condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as
obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções
administrativas previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço
registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO
8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do
registro de preços.

8.1.1.  O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2.              De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O gerenciador que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende contratar será
considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou
da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E
DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º
48.779, de 2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ARP, o gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho
do gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ARP,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art.
24, ambos do Decreto n.º 48.779, de 2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS
10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de
validade da ata de registro de preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às
obrigações contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência do gerenciador aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.            Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o gerenciador poderá centralizar a aplicação
de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3. É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os
princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP,
em relação a sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao gerenciador.

 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de
licitação, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais
conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por
meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

 
 

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 
 

IVANETE APARECIDA MIRANDA
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Representante Legal
IVANETE APARECIDA MIRANDA

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ivanete Aparecida Miranda, Usuário Externo, em 18/12/2025, às 14:13,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pettz Souza Ferreira Hostt , Superintendente, em 29/12/2025, às
15:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 129688444 e o código CRC
C6FDB9E8.

Referência: Processo nº 1500.01.0209057/2025-22 SEI nº 129688444
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de
Preço

v1.2025.01

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 324/2025 - X

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, GERENCIADOR (A) do Registro
de Preços – Planejamento nº 207/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes
às determinações contidas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e
as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

 

Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº
4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE - BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

Correio eletrônico: gestaorp@planejamento.mg.gov.br
CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência SEPLAG nº: 30, DE 29 DE ABRIL DE 2025

 

Beneficiário do Lote(s) 16 - 41: MG SERVICE COMPUTADORES E INFORMATICA LTDA.

Endereço: AV AUGUSTO DE LIMA, 655 - SALA 1403 – CENTRO - BELO HORIZONTE – CEP 30.190-005

CNPJ: 33.629.177/0001-00

Representante Legal: CHARLES WILHAM DE SOUZA ROCHA

Correio eletrônico: licitacao@chtechlicitacoes.com

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e
eventual contratação de COMPRA CENTRAL - PEÇAS E INSUMOS DE INFORMÁTICA, conforme especificações e
condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

Item Código
SIAD Especificação

Unidade
de

Aquisição
Quantidade Marca/Modelo

Preço Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003

Preço - Res
Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor
Total
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16 1949047

ARMAZENAMENTO
EXTERNO -

(PERMANENTE)
IDENTIFICACAO:

HD EXTERNO;
POLEGADAS: 2,5;
CAPACIDADE: 1

TB; VELOCIDADE
(RPM): CONFORME

FABRICANTE;
INTERFACE DE

CONEXAO: USB 3.0;
ALIMENTACAO DE
ENERGIA: PORTA

USB;

UNIDADE 571 TRONOS
HD-EXT-25 R$ 298,00 R$ 298,00 R$

170.158,00

41 1540181

FONTE DE
ALIMENTACAO

EQUIPAMENTO DE
INFORMATICA -
EQUIPAMENTO:
COMPUTADOR

DESKTOP; TIPO:
INTERNA ATX12V;

TENSAO DE
ENTRADA: 110-

220V AC; TENSAO
DE SAIDA:

CONFORME
PADRAO ATX12V;
FREQUENCIA: 50-
60HZ; POTENCIA:

500 WATTS;
ACESSORIOS:

CABO DE
ENERGIA;

UNIDADE 410 BRAZILPC
BPC/5350BM R$ 78,00 R$ 78,00 R$

31.980,00

Item Código
SIAD Especificação

Unidade
de

Aquisição
Quantidade Marca/Modelo

Preço Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003

Preço - Res
Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor
Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as
compras durante o prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES
3.1. O gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras
Públicas.

3.2. Além do gerenciador são participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos e entidades:

3.2.1. ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DA RMVA

3.2.3. CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.4. CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.5. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

3.2.7. ESCOLA DE SAUDE PUBLICA DE MINAS GERAIS
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3.2.8. FUNDACAO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MG

3.2.9. FUNDACAO CLOVIS SALGADO

3.2.10. FUNDACAO DE ARTE DE OURO PRETO-FAOP

3.2.11. FUNDACAO EDUCACIONAL CAIO MARTINS

3.2.12. FUNDACAO EZEQUIEL DIAS

3.2.13. FUNDACAO HELENA ANTIPOFF

3.2.14. FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.15. FUNDACAO JOAO PINHEIRO

3.2.16. FUNDACAO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA

3.2.17. GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO ESTADO DE MG

3.2.18. INST. EST. DO PATRIMONIO HIST. E ARTISTICO DE MG

3.2.19. INST.DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO EST.M.GERAIS

3.2.20. INST.PREV.DOS SERV.MILITARES DO ESTADO M.GERAIS

3.2.21. INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO NORTE E NORDESTE MG

3.2.22. INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE DE MG

3.2.23. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS-IEF

3.2.24. INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECUARIA

3.2.25. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.26. OUVIDORIA GERAL DO ESTADO

3.2.27. POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.28. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.29. SECRET. DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABAST

3.2.30. SECRET. DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE

3.2.31. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

3.2.32. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.2.33. SECRETARIA DE ESTADO DE CASA CIVIL

3.2.34. SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO

3.2.35. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.2.36. SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO

3.2.37. SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

3.2.38. SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

3.2.39. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA E SEGURANCA PUBLIC

3.2.40. SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO

3.2.41. UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.42. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de
preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

 

4.  CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES
E NÃO PARTICIPANTE

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.          apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.          demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3.           manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4.           A autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
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4.1.4.1.        O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do gerenciador, o órgão ou a entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1.      O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da
entidade não participante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia subsequente a data
de divulgação do PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo final
do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 48.779,
de 23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES OU ATUALIZAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada a
partir da data do orçamento estimado, de 20/08/2025, conforme previsto na Lei nº14.133/2021, utilizando-se o índice
de correção o IPCA.

6.1.5. No caso de repactuação, poderá ser realizada mediante solicitação formal do contratado, acompanhada
da demonstração analítica da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano,
em conformidade com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021.

6.2.  A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente
registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveniente, o gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as obrigações
estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas previstas
em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,
item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da
ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado
o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO
8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

8.1.1.  O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2.              De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O gerenciador que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende contratar será considerado
participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779,
de 2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ARP, o gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador poderá convocar os licitantes
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ARP, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24,
ambos do Decreto n.º 48.779, de 2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS
10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de validade
da ata de registro de preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência do gerenciador aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.            Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o gerenciador poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3. É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da
ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao gerenciador.

 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e
seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos
de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do
Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

 
 

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 
 

CHARLES WILHAM DE SOUZA ROCHA
Representante Legal

MG SERVICE COMPUTADORES E INFORMATICA LTDA.
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Documento assinado eletronicamente por CHARLES WILHAM DE SOUZA ROCHA , Usuário Externo, em 18/12/2025, às
09:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pettz Souza Ferreira Hostt , Superintendente, em 29/12/2025, às 15:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 129687772 e o código CRC
402429BE.

Referência: Processo nº 1500.01.0209057/2025-22 SEI nº 129687772
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro de
Preço

v1.2025.01

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 324/2025 - XI

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, GERENCIADOR (A) do
Registro de Preços – Planejamento nº 207/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições estabelecidas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº.
48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e condições a
seguir estabelecidas:

 

Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº
4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE - BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

Correio eletrônico: gestaorp@planejamento.mg.gov.br
CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência SEPLAG nº: 30, DE 29 DE ABRIL DE 2025

 

Beneficiário do Lote(s) 70: MULTILASER INDUSTRIAL S.A.

Endereço: RUA JOSEFA GOMES DE SOUZA, N°; 382, SEDE, BAIRRO DOS PIRES, EXTREMA/MG, CEP 37640-000

CNPJ: 59.717.553/0006-17

Representante Legal: TIAGO GRIEBELER SANDI

Correio eletrônico: governo@grupomultilaser.com.br

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para futura e
eventual contratação de COMPRA CENTRAL - PEÇAS E INSUMOS DE INFORMÁTICA, conforme especificações e
condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

Item Código
SIAD Especificação

Unidade
de

Aquisição
Quantidade Marca/Modelo

Preço Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003

Preço - Res
Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor Total
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70 2007100

MONITOR DE
VIDEO

(PERMANENTE)
- TIPO:

INTERMEDIARIO
LED OU LCD
C/CAMERA

INTEGRADA;
TELA: 23

POLEGADAS/
PLANA/

WIDSCREEN
(16:9);

CONEXAO:
DIGITAL (HDMI

E/OU
DISPLAYPORT) E

ANALOGICA
(VGA);

RESOLUCAO:
FULL HD

1920X1080/ 60
HZ; ANGULO

VISAO: 178? H/
178? V; BRILHO:

250 CD/M?;
CONTRASTE:

1000:1; TEMPO
DE RESPOSTA:
MAXIMO DE 8

MS;
ALIMENTACAO:
BIVOLT (100?240

V) - 50/60 HZ;

UNIDADE 7466

MULTI /
GRUPO

MULTILASER
/ MN801A

R$ 909,76 R$ 746,00 R$
5.569.636,00

Item Código
SIAD Especificação

Unidade
de

Aquisição
Quantidade Marca/Modelo

Preço Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003

Preço - Res
Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as
compras durante o prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES
3.1. O gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras
Públicas.

3.2. Além do gerenciador são participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos e entidades:

3.2.1. ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DA RMVA

3.2.3. CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.4. CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.5. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

3.2.7. ESCOLA DE SAUDE PUBLICA DE MINAS GERAIS

3.2.8. FUNDACAO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MG
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3.2.9. FUNDACAO CLOVIS SALGADO

3.2.10. FUNDACAO DE ARTE DE OURO PRETO-FAOP

3.2.11. FUNDACAO EDUCACIONAL CAIO MARTINS

3.2.12. FUNDACAO EZEQUIEL DIAS

3.2.13. FUNDACAO HELENA ANTIPOFF

3.2.14. FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.15. FUNDACAO JOAO PINHEIRO

3.2.16. FUNDACAO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA

3.2.17. GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO ESTADO DE MG

3.2.18. INST. EST. DO PATRIMONIO HIST. E ARTISTICO DE MG

3.2.19. INST.DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO EST.M.GERAIS

3.2.20. INST.PREV.DOS SERV.MILITARES DO ESTADO M.GERAIS

3.2.21. INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO NORTE E NORDESTE MG

3.2.22. INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE DE MG

3.2.23. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS-IEF

3.2.24. INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECUARIA

3.2.25. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.26. OUVIDORIA GERAL DO ESTADO

3.2.27. POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.28. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.29. SECRET. DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABAST

3.2.30. SECRET. DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE

3.2.31. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

3.2.32. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.2.33. SECRETARIA DE ESTADO DE CASA CIVIL

3.2.34. SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO

3.2.35. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.2.36. SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO

3.2.37. SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

3.2.38. SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

3.2.39. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA E SEGURANCA PUBLIC

3.2.40. SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO

3.2.41. UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.42. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao registro de
preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

 

4.  CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTE

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na condição de
não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.          apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.          demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3.           manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4.           A autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1.        O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus
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próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do gerenciador, o órgão ou a entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1.      O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da
entidade não participante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia subsequente
a data de divulgação do PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o termo
final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº
48.779, de 23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES OU ATUALIZAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada
a partir da data do orçamento estimado, de 20/08/2025, conforme previsto na Lei nº14.133/2021, utilizando-se o
índice de correção o IPCA.

6.1.5. No caso de repactuação, poderá ser realizada mediante solicitação formal do contratado,
acompanhada da demonstração analítica da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade mínima
de 1 (um) ano, em conformidade com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021.

6.2.  A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou modelo
diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente demonstrado pelo
fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente
registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveniente, o gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as obrigações
estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções administrativas
previstas em lei.

7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço registrado,
item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da
ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado
o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO
8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

8.1.1.  O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2.              De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O gerenciador que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende contratar será considerado
participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º 48.779,
de 2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ARP, o gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador poderá convocar os licitantes
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que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ARP, total
ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art. 24,
ambos do Decreto n.º 48.779, de 2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS
10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de
validade da ata de registro de preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às obrigações
contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência do gerenciador aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.            Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o gerenciador poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3. É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os princípios da
ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao gerenciador.

 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais
conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio
do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

 
 

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 
 

TIAGO GRIEBELER SANDI
Representante Legal
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MULTILASER INDUSTRIAL S.A.

 

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GRIEBELER SANDI, Usuário Externo, em 22/12/2025, às 14:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pettz Souza Ferreira Hostt , Superintendente, em 29/12/2025, às 15:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 129688636 e o código CRC
539417AD.

Referência: Processo nº 1500.01.0209057/2025-22 SEI nº 129688636
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SEPLAG/SUBCOMP/SCATC-DCARP - Diretoria Central de Gestão de Atas de Registro
de Preço

v1.2025.01

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 324/2025 - XII

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, GERENCIADOR (A) do
Registro de Preços – Planejamento nº 207/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições estabelecidas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto
nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

 

Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS
PÚBLICAS

Endereço: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II,
Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 11º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE - BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901.

Correio eletrônico: gestaorp@planejamento.mg.gov.br
CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

Representante Legal: ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT

Resolução de Competência SEPLAG nº: 30, DE 29 DE ABRIL DE 2025

 

Beneficiário do Lote(s) 50: RAFTECO COMERCIO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA

Endereço: RUA CASSIANO SOARES N. 155 B. DONA CLARA – BH/MG – CEP: 31.255- 600

CNPJ: 07.214.878/0001-79

Representante Legal: WEBSTER DE LIMA

Correio eletrônico: limawebster@gmail.com

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para
futura e eventual contratação de COMPRA CENTRAL - PEÇAS E INSUMOS DE INFORMÁTICA, conforme
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

Item Código
SIAD Especificação

Unidade
de

Aquisição
Quantidade Marca/Modelo

Preço Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003

Preço - Res
Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor
Total
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50 418021

FIO DE SOLDA
-

COMPOSICAO:
CHUMBO E

ESTANHO - 63
X 37;

DIAMETRO
FIO: 1,0MM;

UNIDADE 1539 VONDER
74.38.633.715 R$ 79,49 R$ 79,49 R$

122.335,11

Item Código
SIAD Especificação

Unidade
de

Aquisição
Quantidade Marca/Modelo

Preço Não
Beneficiário

da Res. Conj.
SEF/SEPLAG

3.458/2003

Preço - Res
Conj

SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor
Total

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação de serviços
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades para as
compras durante o prazo de vigência deste instrumento.

2.4. A listagem de fornecedores do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES

3.1. O gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de
Compras Públicas.

3.2. Além do gerenciador são participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos e entidades:

3.2.1. ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DA RMVA

3.2.3. CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.4. CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.5. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.6. DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

3.2.7. ESCOLA DE SAUDE PUBLICA DE MINAS GERAIS

3.2.8. FUNDACAO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MG

3.2.9. FUNDACAO CLOVIS SALGADO

3.2.10. FUNDACAO DE ARTE DE OURO PRETO-FAOP

3.2.11. FUNDACAO EDUCACIONAL CAIO MARTINS

3.2.12. FUNDACAO EZEQUIEL DIAS

3.2.13. FUNDACAO HELENA ANTIPOFF

3.2.14. FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.15. FUNDACAO JOAO PINHEIRO

3.2.16. FUNDACAO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA

3.2.17. GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO ESTADO DE MG

3.2.18. INST. EST. DO PATRIMONIO HIST. E ARTISTICO DE MG

3.2.19. INST.DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO EST.M.GERAIS

3.2.20. INST.PREV.DOS SERV.MILITARES DO ESTADO M.GERAIS

3.2.21. INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO NORTE E NORDESTE MG

3.2.22. INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE DE MG

3.2.23. INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS-IEF
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3.2.24. INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECUARIA

3.2.25. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.26. OUVIDORIA GERAL DO ESTADO

3.2.27. POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.28. POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.29. SECRET. DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABAST

3.2.30. SECRET. DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE

3.2.31. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

3.2.32. SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

3.2.33. SECRETARIA DE ESTADO DE CASA CIVIL

3.2.34. SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO

3.2.35. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.2.36. SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO

3.2.37. SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

3.2.38. SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

3.2.39. SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA E SEGURANCA PUBLIC

3.2.40. SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO

3.2.41. UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.42. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de adesões ao
registro de preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

 

4.  CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTE

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar adesão à ARP na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.          apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.          demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3.           manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4.           A autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.4.1.        O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do gerenciador, o órgão ou a entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1.      O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão
ou da entidade não participante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ARP.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos
previstos nesta cláusula.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia subsequente
a data de divulgação do PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o
termo final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
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5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18 do Decreto nº
48.779, de 23/02/2024.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES OU ATUALIZAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses,
contada a partir da data do orçamento estimado, de 20/08/2025, conforme previsto na Lei nº14.133/2021,
utilizando-se o índice de correção o IPCA.

6.1.5. No caso de repactuação, poderá ser realizada mediante solicitação formal do contratado,
acompanhada da demonstração analítica da variação dos custos contratuais, observando-se a periodicidade
mínima de 1 (um) ano, em conformidade com os requisitos do art. 135 nº14.133/2021.

6.2.  A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de marca ou
modelo diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à licitação devidamente
demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou
superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveniente, o gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço
registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº
48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador, e o fornecedor continuará obrigado a cumprir as
obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro e de aplicação das sanções
administrativas previstas em lei.
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7.2.3. Na hipótese do cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do preço
registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o gerenciador procederá à
atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO
8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do
registro de preços.

8.1.1.  O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2.              De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O gerenciador que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende contratar será
considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do Decreto nº 48.779, de
23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou
da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP E
DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do Decreto n.º
48.779, de 2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ARP, o gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho
do gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ARP,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e no § 4º do art.
24, ambos do Decreto n.º 48.779, de 2024.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS
10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados no prazo de
validade da ata de registro de preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação às
obrigações contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência do gerenciador aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o contraditório,
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

11.2.1.            Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o gerenciador poderá centralizar a aplicação
de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os participantes.

11.3. É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar, garantidos os
princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP,
em relação a sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao gerenciador.

 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de
licitação, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais
conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por
meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

 
 

ANANDA PETTZ SOUZA FERREIRA HOSTT
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 
 

WEBSTER DE LIMA
Representante Legal

RAFTECO COMERCIO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA
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Documento assinado eletronicamente por Webster de Lima, Representante Legal, em 17/12/2025, às 14:47, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Ananda Pettz Souza Ferreira Hostt , Superintendente, em 29/12/2025, às
15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 129688744 e o código CRC
3FC8ACB3.

Referência: Processo nº 1500.01.0209057/2025-22 SEI nº 129688744
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